
EMENDA Nº ______ À MPV 758 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016 

(De autoria do Deputado José Priante) 

 

SUBSTITUTIVA GLOBAL 

 

 

 

 

A Medida Provisória n.º 758, de 19 de dezembro de 2016, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Ementa: “Altera os limites do Parque Nacional do Jamanxim e 

cria a Área de Proteção Ambiental do Carapuça” 

 

Art. 1º Ficam alterados os limites do Parque Nacional do Jamanxim, 

criado pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, localizado nos 

Municípios de Itaituba e Trairão, Estado do Pará. 

Art. 2º Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Carapuça, no 

Município Itaituba, Estado do Pará, unidade de conservação de uso 

sustentável com o objetivo de proteger os mananciais, regular o uso 

dos recursos hídricos e ordenar e regularizar o processo de ocupação 

na região, garantindo o uso racional dos recursos naturais, excluindo 

este perímetro do Parque Nacional do Jamanxim de que trata o § 2º do 

art. 2º do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, compreendido o 

polígono descriminado pelo seguinte memorial descritivo com área 

aproximada de 172.460,00 há (cento e setenta e dois mil, quatrocentos 

e sessenta). 

Parágrafo Único. Inicia-se a descrição deste perímetro no Ponto 1, 

de coordenadas geográficas aproximadas c.g.a 6º4’3"S e 

55º50’5"WGRgr., localizado na foz de um afluente sem denominação 

da margem direita com Rio Jamanxim; deste ponto, segue a montante 

pela margem direita do referido afluente até o ponto 02 de c.g.a. 

6º6’18"S e 55º42’53"WGRgr., localizado na foz de um afluente sem 

denominação de sua margem direita; deste ponto, segue em linha reta 

até o ponto 03, de c.g.a. 6º3’3"S e 55º43’15"WGRgr., localizado em 

um afluente sem denominação da margem direita do Rio Jamanxim; 

deste ponto, segue em linha reta até o ponto 04, de c.g.a. 6º2’22"S e 

55º43’10"WGRgr.; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 05, 

de c.g.a. 6º1’51"S e 55º42’4"WGRgr., localizado em um afluente da 

margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste ponto, segue a jusante 

pela margem direita do referido afluente até o ponto 06, de c.g.a. 

6º0’20"S e 55º42’13"WGRgr., localizado na confluência com outro 

afluente sem denominação; deste ponto, segue em linha reta até o 
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ponto 07 de c.g.a. 5º59’49"S e 55º41’46"WGRgr., localizado na 

margem esquerda do Igarapé Marcondes; deste ponto, segue a 

montante pela margem direita do Igarapé Marcondes até o ponto 08 

de c.g.a. 6º3’6"S e 55º40’34"WGRgr.; deste ponto, segue em linha 

reta até o ponto 09 de c.g.a. 6º4’1"S e 55º38’52"WGRgr., localizado 

na cabeceira de um afluente da margem esquerda do Igarapé Cazuo; 

deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10 de c.g.a. 6º4’56"S e 

55º37’52"WGRgr., localizado em outro afluente sem denominação da 

margem esquerda do Igarapé Cazuo; deste ponto, segue em linha reta 

até o ponto 11 de c.g.a. 6º5’10"S e 55º36’21"WGRgr., localizado em 

um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Carapuça; 

deste ponto, segue a jusante pela margem esquerda do referido 

afluente até o ponto 12 de c.g.a. 6º5’7"S e 55º34’23"WGR localizado 

na confluência com outro afluente sem denominação da margem 

esquerda do Rio Carapuça; dai segue a jusante pela margem esquerda 

do afluente sem denominação ate o ponto 13 de c.g.a. 5º58’12"S e 

55º29’54"WGR, localizado na sua foz com o Rio Carapuça, dai segue 

a jusante pela margem esquerda do Rio Carapuça ate o ponto 14 c.g.a. 

5º44’43"S e 55º37’52"WGR, localizado na foz um afluente sem 

denominação da margem esquerda do Rio Carapuça, dai segue a 

montante pela margem direita do afluente sem denominação ate o 

ponto 15 de c.g.a. 5º43’06"S e 55º36’18"WGR, dai segue por linhas 

retas passando pelos pontos: ponto 16 de c.g.a. 5º43’00"S e 

55º36’19"WGR, ponto 17 de c.g.a. 5º41’30"S e 55º36’10"WGR, 

ponto 18 de c.g.a. 5º37’04"S e 55º36’26"WGR, localizado a margem 

direita de uma afluente da margem direita do rio Crapuça, dai segue a 

jusante pelo afluente sem denominação pela margem direita ate o 

ponto 19 de c.g.a. 5º37’30"S e 55º39’42"WGR, localizado na foz do 

Rio Carapuça, dai segue Rio Carapuça a jusante pela margem 

esquerda ate o ponto 20 de c.g.a. 5º24’05"S e 55º51’59"WGR, 

localizado na foz do Rio Aruri Grande, dai segue a jusante pela 

margem esquerda do Rio Aruri grande ate o ponto 21 de c.g.a. 

5º21’51"S e 55º57’32"WGR, localizado na foz do Rio Jamanxim, dai 

segue a montante pela margem direita do Rio Jamanxim ate o ponto 

01 ponto inicial da descrição deste perímetro, com área aproximada 

de 172.460,00 há (cento e setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta 

hectares).   

Art. 3º Ficam excluídas dos limites da Área de Proteção Ambiental 

do Carapuça, descrito no artigo anterior, as seguintes áreas ao longo 

da BR-163:  

I - Área A - Começa no Ponto 1A, de coordenadas geográficas 

aproximadas (c.g.a.) 5º31’47"S e 55º50’40"WGRgr., localizado na 

confluência do Igarapé Gui com um afluente sem denominação de sua 

margem direita; deste ponto, segue a montante pela margem direita do 

referido afluente sem denominação até o ponto 2A, de c.g.a. 

5º31’47"S e 55º49’40"WGRgr., localizado em sua cabeceira; deste 

ponto, segue em linha reta até o ponto 3A, de c.g.a. 5º31’57"S e 

55º49’12"WGRgr., localizado em afluente sem denominação da 
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margem direita do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o 

ponto 4A, de c.g.a. 5º32’16"S e 55º49’4"WGRgr., localizado no 

igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 5A, de c.g.a. 

5º33’36"S e 55º48’56"WGRgr., localizado na confluência de dois 

afluentes sem denominação do Igarapé Gui; deste ponto, segue a 

montante pela margem direita do afluente norte até o ponto 6A, de 

c.g.a. 5º33’33"S e 55º47’54"WGRgr., localizado em sua cabeceira; 

deste ponto segue em linha reta até o ponto 7A, de c.g.a. 5º35’15"S e 

55º47’47"WGRgr., localizado na confluência de dois afluentes sem 

denominação do Igarapé Rafael; deste ponto, segue em linha reta até 

o ponto 8A, de c.g.a. 5º35’2"S e 55º46’48"WGRgr., localizado em 

igarapé sem denominação; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 

9A, de c.g.a. 5º36’18"S e 55º46’36"WGRgr., localizado na 

confluência de dois afluentes sem denominação do Igarapé Rafael; 

deste ponto, segue em linha reta até o ponto 10A, de c.g.a. 5º37’19"S 

e 55º47’15"WGRgr., localizado na confluência de dois afluentes sem 

denominação da margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue 

em linha reta até o ponto 11A, de c.g.a. 5º39’2"S e 55º46’29"WGRgr., 

localizado na confluência de dois outros afluentes sem denominação 

do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 12A, 

de c.g.a. 5º40’24"S e 55º45’5"WGRgr., localizado em afluente sem 

denominação da margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue 

em linha reta até o ponto 13A, de c.g.a. 5º42’4"S e 55º44’13"WGRgr., 

localizado em outro afluente sem denominação da margem direita do 

Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 14A, de 

c.g.a. 5º42’58"S e 55º44’13"WGRgr., localizado em outro afluente 

sem denominação da margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, 

segue em linha reta até o ponto 15A, de c.g.a. 5º43’9"S e 

55º45’1"WGRgr., localizado na cabeceira de outro afluente sem 

denominação da margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue 

em linha reta até o ponto 16A, de c.g.a. 5º42’9"S e 55º45’35"WGRgr., 

localizado na confluência de dois afluentes sem denominação da 

margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até 

o ponto 17A, de c.g.a. 5º40’52"S e 55º46’41"WGRgr., localizado na 

cabeceira de um afluente sem denominação da margem direita do Rio 

Jamanxim; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 18A, de c.g.a. 

5º38’6"S e 55º48’33"WGRgr., localizado na cabeceira de um afluente 

sem denominação da margem direita do Rio Jamanxim; deste ponto 

segue em linha reta até o ponto 19A, de c.g.a. 5º36’46"S e 

55º49’58"WGRgr., localizado na cabeceira de um afluente sem 

denominação da margem esquerda do Igarapé Rafael; deste ponto, 

segue em linha reta até o ponto 20A, de c.g.a. 5º34’8"S e 

55º49’59"WGRgr., localizado na cabeceira de um afluente sem 

denominação da margem direita do Igarapé Rafael; deste ponto, segue 

em linha reta até o ponto 21A, de c.g.a. "S e" WGRgr., localizado na 

confluência de dois afluentes sem denominação da margem esquerda 

do Igarapé Gui; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 22A, de 

c.g.a. 5º33’45"S e 55º49’39"WGRgr., localizado na confluência de 

dois afluentes sem denominação da margem esquerda do Igarapé Gui; 

deste ponto, segue a jusante pelo referido afluente até o ponto 23A, de 
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c.g.a. 5º32’32"S e 55º49’52"WGRgr., localizado na sua foz no Igarapé 

Gui; deste ponto, segue a jusante pelo Igarapé Gui até o ponto 1A, 

início da descrição deste perímetro, perfazendo uma área aproximada 

de 7.106 ha (sete mil, cento e seis hectares). 

I I- Área B - inicia-se o perímetro no ponto 1A de c.g.a. 55° 49' 49.49" 

W e 5° 30' 4.83" S; deste segue por linhas retas passando pelos pontos: 

ponto 2A de c.g.a. 55° 49' 54.49" W e 5° 30' 25.34" S, ponto 3A de 

c.g.a. 55° 49' 55.57" W e 5° 30' 27.59" S, ponto 4A de c.g.a. 55° 49' 

57.24" W e 5° 30' 29.43" S, ponto 5A de c.g.a. 55° 50' 0.87" W e 5° 

30' 31.84" S, ponto 6A de c.g.a. 55° 50' 2.74" W e 5° 30' 33.65" S, 

ponto 7A de c.g.a. 55° 50' 3.57" W e 5° 30' 36.99" S, ponto 8A de 

c.g.a. 55° 50' 4.62" W e 5° 30' 52.36" S, ponto 9A de c.g.a. 55° 50' 

5.18" W e 5° 30' 59.83" S, ponto 10A de c.g.a. 55° 50' 4.53" W e 5° 

31' 2.93" S, ponto 11A de c.g.a. 55° 50' 4.11" W e 5° 31' 4.43" S, 

ponto 12A de c.g.a. 55° 50' 3.84" W e 5° 31' 6.40" S, ponto 13A de 

c.g.a. 55° 50' 4.01" W e 5° 31' 8.38" S, ponto 14A de c.g.a. 55° 50' 

4.37" W e 5° 31' 9.74" S, ponto 15A de c.g.a. 55° 50' 4.66" W e 5° 31' 

10.62" S, ponto 16A de c.g.a. 55° 50' 4.68" W e 5° 31' 12.77" S, ponto 

17A de c.g.a. 55° 50' 4.51" W e 5° 31' 13.55" S, ponto 18A de c.g.a. 

55° 50' 3.84" W e 5° 31' 16.71" S, ponto 19A de c.g.a. 55° 50' 2.88" 

W e 5° 31' 20.97" S, ponto 20A de c.g.a. 55° 49' 57.67" W e 5° 31' 

44.74" S, ponto 21A de c.g.a. 55° 49' 55.56" W e 5° 31' 52.45" S, 

ponto 22A de c.g.a. 55° 49' 54.51" W e 5° 31' 53.75" S, ponto 23A de 

c.g.a. 55° 49' 53.89" W e 5° 31' 54.53" S, ponto 24A de c.g.a. 55° 49' 

57.30" W e 5° 31' 55.38" S, ponto 25A de c.g.a. 55° 50' 0.63" W e 5° 

31' 55.83" S, ponto 26A de c.g.a. 55° 50' 1.91" W e 5° 31' 54.88" S, 

ponto 27A de c.g.a. 55° 50' 1.90" W e 5° 31' 54.18" S, ponto 28A de 

c.g.a. 55° 50' 2.45" W e 5° 31' 52.71" S, ponto 29A, de c.g.a. 55° 50' 

2.55" W e 5° 31' 51.53" S, ponto 30A de c.g.a. 55° 50' 2.30" W e 5° 

31' 50.26" S, ponto 31A de c.g.a. 55° 50' 2.44" W e 5° 31' 48.29" S, 

ponto 32A de c.g.a. 55° 50' 2.71" W e 5° 31' 46.91" S, ponto 33A de 

c.g.a. 55° 50' 3.55" W e 5° 31' 44.83" S, ponto 34A de c.g.a. 55° 50' 

4.15" W e 5° 31' 42.73" S, ponto 35A de c.g.a. 55° 50' 4.38" W e 5° 

31' 39.59" S, ponto 36A de c.g.a. 55° 50' 5.75" W e 5° 31' 38.02" S, 

ponto 37A de c.g.a. 55° 50' 6.36" W e 5° 31' 35.35" S, ponto 38A de 

c.g.a. 55° 50' 5.35" W e 5° 31' 33.71" S, ponto 39A de c.g.a. 55° 50' 

6.34" W e 5° 31' 30.91" S, ponto 40A de c.g.a. 55° 50' 7.14" W e 5° 

31' 29.80" S, ponto 41A de c.g.a. 55° 50' 7.60" W e 5° 31' 27.77" S, 

ponto 42A de c.g.a. 55° 50' 7.09" W e 5° 31' 26.14" S, ponto 43A de 

c.g.a. 55° 50' 7.10" W e 5° 31' 24.41" S, ponto 44A de c.g.a. 55° 50' 

8.20" W e 5° 31' 21.87" S, ponto 45A de c.g.a. 55° 50' 8.54" W e 5° 

31' 20.08" S, ponto 46A de c.g.a. 55° 50' 8.14" W e 5° 31' 17.17" S, 

ponto 47A de c.g.a. 55° 50' 8.44" W e 5° 31' 15.43" S, ponto 48A de 

c.g.a. 55° 50' 9.11" W e 5° 31' 14.29" S, ponto 49A de c.g.a. 55° 50' 

9.63" W e 5° 31' 13.13" S, ponto 50A de c.g.a. 55° 50' 9.78" W e 5° 

31' 10.64" S, ponto 51A de c.g.a. 55° 50' 9.19" W e 5° 31' 8.46" S, 

ponto 52A de c.g.a. 55° 50' 9.61" W e 5° 31' 6.96" S, ponto 53A de 

c.g.a. 55° 50' 9.63" W e 5° 31' 4.38" S, ponto 54A de c.g.a. 55° 50' 

10.17" W e 5° 31' 1.85" S, ponto 55A de c.g.a. 55° 50' 10.42" W e 5° 
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30' 57.10" S, ponto 56A de c.g.a. 55° 50' 10.30" W e 5° 30' 54.71" S, 

ponto 57A de c.g.a. 55° 50' 9.22" W e 5° 30' 51.44" S, ponto 58A de 

c.g.a. 55° 50' 9.52" W e 5° 30' 49.28" S, ponto 59A de c.g.a. 55° 50' 

8.63" W e 5° 30' 43.35" S, ponto 60A de c.g.a. 55° 50' 9.07" W e 5° 

30' 40.84" S, ponto 61A de c.g.a. 55° 50' 8.96" W e 5° 30' 39.26" S, 

ponto 62A de c.g.a. 55° 50' 7.40" W e 5° 30' 34.46" S, ponto 63A de 

c.g.a. 55° 50' 2.99" W e 5° 30' 22.83" S, ponto 64A de c.g.a. 55° 50' 

2.20" W e 5° 30' 20.56" S, ponto 65A de c.g.a. 55° 50' 1.16" W e 5° 

30' 18.43" S, ponto 66A de c.g.a. 55° 49' 58.71" W e 5° 30' 12.58" S, 

ponto 67A de c.g.a. 55° 49' 57.01" W e 5° 30' 7.45" S, ponto 68A de 

c.g.a. 55° 49' 57.50" W e 5° 30' 4.49" S, ponto 69A de c.g.a. 55° 49' 

58.25" W e 5° 30' 1.13" S, ponto 70A de c.g.a. 55° 49' 59.58" W e 5° 

29' 59.72" S, ponto 71A de c.g.a. 55° 50' 3.14" W e 5° 29' 56.47" S, 

ponto 72A de c.g.a. 55° 50' 10.63" W e 5° 29' 50.91" S, ponto 73A de 

c.g.a. 55° 50' 13.65" W e 5° 29' 48.43" S, ponto 74A de c.g.a. 55° 50' 

16.49" W e 5° 29' 45.02" S, ponto 75A de c.g.a. 55° 50' 18.79" W e 

5° 29' 40.06" S, ponto 76A de c.g.a. 55° 50' 21.99" W e 5° 29' 29.52" 

S, ponto 77A de c.g.a. 55° 50' 25.03" W e 5° 29' 24.95" S, ponto 78A 

de c.g.a. 55° 50' 35.02" W e 5° 29' 14.35" S, ponto 79A de c.g.a. 55° 

50' 38.74" W e 5° 29' 10.59" S, ponto 80A de c.g.a. 55° 50' 40.08" W 

e 5° 29' 7.16" S, ponto 81A de c.g.a. 55° 50' 41.09" W e 5° 29' 2.78" 

S, ponto 82A de c.g.a. 55° 50' 42.34" W e 5° 28' 57.74" S, ponto 83A 

de c.g.a. 55° 50' 44.68" W e 5° 28' 50.80" S, ponto 84A de c.g.a. 55° 

50' 46.77" W e 5° 28' 47.47" S, ponto 85A de c.g.a. 55° 50' 49.29" W 

e 5° 28' 42.89" S, ponto 86A de c.g.a. 55° 50' 51.11" W e 5° 28' 40.96" 

S, ponto 87A de c.g.a. 55° 50' 55.15" W e 5° 28' 37.74" S, ponto 88A 

de c.g.a. 55° 51' 3.13" W e 5° 28' 32.10" S, ponto 89A de c.g.a. 55° 

51' 4.44" W e 5° 28' 31.18" S, ponto 90A de c.g.a. 55° 51' 9.79" W e 

5° 28' 28.09" S, ponto 91A de c.g.a. 55° 51' 16.01" W e 5° 28' 25.65" 

S, ponto 92A de c.g.a. 55° 51' 17.05" W e 5° 28' 25.34" S, ponto 93A 

de c.g.a. 55° 51' 35.13" W e 5° 28' 19.95" S, ponto 94A de c.g.a. 55° 

51' 38.69" W e 5° 28' 18.70" S, ponto 95A de c.g.a. 55° 51' 43.59" W 

e 5° 28' 15.60" S, ponto 96A de c.g.a. 55° 51' 47.64" W e 5° 28' 10.65" 

S, ponto 97A de c.g.a. 55° 51' 49.36" W e 5° 28' 7.18" S, ponto 98A 

de c.g.a. 55° 52' 4.55" W e 5° 27' 33.93" S, ponto 99A de c.g.a. 55° 

52' 8.43" W e 5° 27' 28.33" S, ponto 100A de c.g.a. 55° 52' 14.60" W 

e 5° 27' 23.28" S, ponto 101A de c.g.a. 55° 52' 27.40" W e 5° 27' 

15.33" S, ponto 102A de c.g.a. 55° 52' 38.21" W e 5° 27' 7.95" S, 

ponto 103A de c.g.a. 55° 52' 41.51" W e 5° 27' 2.41" S, ponto 104A 

de c.g.a. 55° 52' 42.04" W e 5° 27' 0.37" S, ponto 105A de c.g.a. 55° 

52' 41.81" W e 5° 26' 48.93" S, ponto 106A de c.g.a. 55° 52' 42.75" 

W e 5° 26' 45.10" S, ponto 107A de c.g.a. 55° 52' 45.78" W e 5° 26' 

40.82" S, ponto 108A de c.g.a. 55° 52' 52.29" W e 5° 26' 31.21" S, 

ponto 109A de c.g.a. 55° 52' 56.63" W e 5° 26' 22.81" S, ponto 110A 

de c.g.a. 55° 52' 59.32" W e 5° 26' 13.06" S, ponto 111A de c.g.a. 55° 

53' 12.95" W e 5° 24' 47.45" S, ponto 112A de c.g.a. 55° 53' 15.97" 

W e 5° 24' 25.84" S, ponto 113A de c.g.a. 55° 53' 16.22" W e 5° 24' 

21.18" S, ponto 114A de c.g.a. 55° 53' 14.44" W e 5° 24' 10.34" S, 

ponto 115A de c.g.a. 55° 53' 13.92" W e 5° 24' 7.64" S, ponto 116A 

de c.g.a. 55° 53' 7.05" W e 5° 24' 7.91" S, ponto 117A de c.g.a. 55° 
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52' 57.76" W e 5° 24' 6.96" S, ponto 118A de c.g.a. 55° 52' 57.76" W 

e 5° 24' 10.13" S, ponto 119A de c.g.a. 55° 52' 55.09" W e 5° 24' 

10.87" S, ponto 120A de c.g.a. 55° 53' 2.18" W e 5° 24' 16.06" S, 

ponto 121A de c.g.a. 55° 53' 6.78" W e 5° 24' 17.45" S, ponto 122A 

de c.g.a. 55° 53' 9.93" W e 5° 24' 18.41" S, ponto 123A de c.g.a. 55° 

53' 11.69" W e 5° 24' 19.97" S, ponto 124A de c.g.a. 55° 53' 12.08" 

W e 5° 24' 21.64" S, ponto 125A de c.g.a. 55° 53' 11.45" W e 5° 24' 

25.76" S, ponto 126A de c.g.a. 55° 53' 10.84" W e 5° 24' 29.32" S, 

ponto 127A de c.g.a. 55° 52' 50.87" W e 5° 26' 19.85" S, ponto 128A 

de c.g.a. 55° 52' 49.87" W e 5° 26' 24.77" S, ponto 129A de c.g.a. 55° 

52' 48.38" W e 5° 26' 28.11" S, ponto 130A de c.g.a. 55° 52' 38.40" 

W e 5° 26' 43.70" S, ponto 131A de c.g.a. 55° 52' 37.18" W e 5° 26' 

45.74" S, ponto 132A de c.g.a. 55° 52' 36.14" W e 5° 26' 49.12" S, 

ponto 133A de c.g.a. 55° 52' 36.34" W e 5° 27' 1.49" S, ponto 134A 

de c.g.a. 55° 52' 35.75" W e 5° 27' 3.61" S, ponto 135A de c.g.a. 55° 

52' 32.38" W e 5° 27' 6.44" S, ponto 136A de c.g.a. 55° 52' 10.29" W 

e 5° 27' 21.00" S, ponto 137A de c.g.a. 55° 52' 5.46" W e 5° 27' 24.43" 

S, ponto 138A de c.g.a. 55° 52' 3.38" W e 5° 27' 26.99" S, ponto 139A 

de c.g.a. 55° 51' 41.41" W e 5° 28' 10.04" S, ponto 140A de c.g.a. 55° 

51' 39.64" W e 5° 28' 12.02" S, ponto 141A de c.g.a. 55° 51' 37.17" 

W e 5° 28' 12.99" S, ponto 142A de c.g.a. 55° 51' 12.34" W e 5° 28' 

18.15" S, ponto 143A de c.g.a. 55° 51' 7.31" W e 5° 28' 19.66" S, 

ponto 144A de c.g.a. 55° 50' 56.06" W e 5° 28' 25.82" S, ponto 145A 

de c.g.a. 55° 50' 44.38" W e 5° 28' 32.45" S, ponto 146A de c.g.a. 55° 

50' 41.74" W e 5° 28' 34.97" S, ponto 147A de c.g.a. 55° 50' 40.59" 

W e 5° 28' 38.43" S, ponto 148A de c.g.a. 55° 50' 39.70" W e 5° 28' 

51.07" S, ponto 149A de c.g.a. 55° 50' 34.84" W e 5° 29' 4.14" S, 

ponto 150A de c.g.a. 55° 50' 32.77" W e 5° 29' 7.84" S, ponto 151A 

de c.g.a. 55° 50' 25.69" W e 5° 29' 12.41" S, ponto 152A de c.g.a. 55° 

50' 18.41" W e 5° 29' 16.82" S, ponto 153A de c.g.a. 55° 50' 15.45" 

W e 5° 29' 19.59" S, ponto 154A de c.g.a. 55° 50' 13.79" W e 5° 29' 

23.29" S, ponto 155A de c.g.a. 55° 50' 12.55" W e 5° 29' 28.30" S, 

ponto 156A de c.g.a. 55° 50' 13.19" W e 5° 29' 34.64" S, ponto 157A 

de c.g.a. 55° 50' 12.54" W e 5° 29' 37.72" S, ponto 158A de c.g.a. 55° 

50' 10.92" W e 5° 29' 40.51" S, ponto 159A de c.g.a. 55° 50' 10.93" 

W e 5° 29' 40.53" S, ponto 160A de c.g.a. 55° 50' 10.91" W e 5° 29' 

40.53" S, ponto 161A de c.g.a. 55° 50' 8.73" W e 5° 29' 43.89" S, 

ponto 162A de c.g.a. 55° 50' 6.63" W e 5° 29' 45.98" S, ponto 163A 

de c.g.a. 55° 49' 58.80" W e 5° 29' 51.46" S, ponto 164A de c.g.a. 55° 

49' 51.71" W e 5° 29' 58.14" S, ponto 165A de c.g.a. 55° 49' 49.80" 

W e 5° 30' 0.85" S, até atingir o ponto 1A, ponto inicial deste 

perímetro e perfazendo uma área aproximada de 334ha (trezentos e 

trinta e quatro hectares);  

III - Área C - inicia no ponto 1B de coordenadas geográficas 

aproximadas - c.g.a. 55° 42' 31.53" W e 5° 56' 21.87" S; deste, segue 

por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2B de c.g.a. 55° 42' 

28.01" W e 5° 56' 30.11" S, ponto 3B de c.g.a. 55° 42' 26.61" W e 5° 

56' 33.61" S, ponto 4B de c.g.a. 55° 42' 25.20" W e 5° 56' 37.09" S, 

ponto 5B de c.g.a. 55° 42' 13.72" W e 5° 57' 5.24" S, ponto 6B de 
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c.g.a. 55° 42' 9.29" W e 5° 57' 15.07" S, ponto 7B de c.g.a. 55° 42' 

6.66" W e 5° 57' 20.87" S, ponto 8B de c.g.a. 55° 42' 3.50" W e 5° 57' 

30.45" S, ponto 9B de c.g.a. 55° 42' 0.53" W e 5° 57' 37.65" S, ponto 

10B de c.g.a. 55° 41' 58.08" W e 5° 57' 43.63" S, ponto 11B de c.g.a. 

55° 41' 53.14" W e 5° 57' 55.50" S, ponto 12B de c.g.a. 55° 41' 32.55" 

W e 5° 58' 33.04" S, ponto 13B de c.g.a. 55° 41' 29.10" W e 5° 58' 

39.27" S, ponto 14B de c.g.a. 55° 41' 26.97" W e 5° 58' 43.19" S, 

ponto 15B de c.g.a. 55° 41' 26.05" W e 5° 58' 45.02" S, ponto 16B de 

c.g.a. 55° 41' 25.34" W e 5° 58' 47.31" S, ponto 17B de c.g.a. 55° 41' 

25.16" W e 5° 58' 50.79" S, ponto 18B de c.g.a. 55° 41' 26.25" W e 5° 

59' 11.45" S, ponto 19B de c.g.a. 55° 41' 27.12" W e 5° 59' 27.62" S, 

ponto 20B de c.g.a. 55° 41' 27.48" W e 5° 59' 34.61" S, ponto 21B de 

c.g.a. 55° 41' 28.07" W e 5° 59' 41.64" S, ponto 22B de c.g.a. 55° 41' 

28.42" W e 5° 59' 44.72" S, ponto 23B de c.g.a. 55° 41' 28.28" W e 5° 

59' 46.62" S, ponto 24B de c.g.a. 55° 41' 27.49" W e 5° 59' 48.34" S, 

ponto 25B de c.g.a. 55° 41' 26.11" W e 5° 59' 50.05" S, ponto 26B de 

c.g.a. 55° 41' 22.87" W e 5° 59' 54.04" S, ponto 27B de c.g.a. 55° 41' 

21.54" W e 5° 59' 56.62" S, ponto 28B de c.g.a. 55° 41' 20.96" W e 5° 

59' 58.80" S, ponto 29B de c.g.a. 55° 41' 19.96" W e 6° 0' 3.54" S, 

ponto 30B de c.g.a. 55° 41' 20.15" W e 6° 0' 5.01" S, ponto 31B de 

c.g.a. 55° 41' 19.15" W e 6° 0' 7.57" S, ponto 32B de c.g.a. 55° 41' 

18.77" W e 6° 0' 9.46" S, ponto 33B de c.g.a. 55° 41' 20.49" W e 6° 0' 

7.67" S, ponto 34B de c.g.a. 55° 41' 27.35" W e 6° 0' 1.37" S, ponto 

35B de c.g.a. 55° 41' 31.06" W e 5° 59' 57.07" S, ponto 36B de c.g.a. 

55° 41' 32.57" W e 5° 59' 55.29" S, ponto 37B de c.g.a. 55° 41' 32.80" 

W e 5° 59' 54.56" S, ponto 38B de c.g.a. 55° 41' 32.82" W e 5° 59' 

53.50" S, ponto 39B de c.g.a. 55° 41' 32.95" W e 5° 59' 51.78" S, 

ponto 40B de c.g.a. 55° 41' 33.18" W e 5° 59' 49.22" S, ponto 41B de 

c.g.a. 55° 41' 33.80" W e 5° 59' 46.28" S, ponto 42B de c.g.a. 55° 41' 

33.10" W e 5° 59' 41.35" S, ponto 43B de c.g.a. 55° 41' 31.28" W e 5° 

59' 21.08" S, ponto 44B de c.g.a. 55° 41' 30.87" W e 5° 59' 14.28" S, 

ponto 45B de c.g.a. 55° 41' 30.39" W e 5° 59' 11.10" S, ponto 46B de 

c.g.a. 55° 41' 30.79" W e 5° 59' 11.09" S, ponto 47B de c.g.a. 55° 41' 

29.90" W e 5° 58' 52.90" S, ponto 48B de c.g.a. 55° 41' 29.98" W e 5° 

58' 50.90" S, ponto 49B de c.g.a. 55° 41' 31.01" W e 5° 58' 46.65" S, 

ponto 50B de c.g.a. 55° 41' 32.54" W e 5° 58' 43.56" S, ponto 51B de 

c.g.a. 55° 41' 33.41" W e 5° 58' 42.77" S, ponto 52B de c.g.a. 55° 41' 

34.47" W e 5° 58' 41.19" S, ponto 53B de c.g.a. 55° 41' 35.32" W e 5° 

58' 38.52" S, ponto 54B de c.g.a. 55° 41' 39.20" W e 5° 58' 31.51" S, 

ponto 55B de c.g.a. 55° 41' 40.01" W e 5° 58' 30.48" S, ponto 56B de 

c.g.a. 55° 41' 42.02" W e 5° 58' 27.73" S, ponto 57B de c.g.a. 55° 41' 

42.95" W e 5° 58' 24.72" S, ponto 58B de c.g.a. 55° 41' 46.56" W e 5° 

58' 18.19" S, ponto 59B de c.g.a. 55° 41' 50.46" W e 5° 58' 10.81" S, 

ponto 60B de c.g.a. 55° 41' 54.09" W e 5° 58' 3.29" S, ponto 61B de 

c.g.a. 55° 41' 55.75" W e 5° 58' 1.08" S, ponto 62B de c.g.a. 55° 41' 

55.99" W e 5° 57' 59.76" S, ponto 63B de c.g.a. 55° 41' 56.98" W e 5° 

57' 56.70" S, ponto 64B de c.g.a. 55° 42' 14.46" W e 5° 57' 15.25" S, 

ponto 65B de c.g.a. 55° 42' 16.57" W e 5° 57' 10.97" S, ponto 66B de 

c.g.a. 55° 42' 17.82" W e 5° 57' 7.29" S, ponto 67B de c.g.a. 55° 42' 

46.32" W e 5° 55' 59.68" S, ponto 68B de c.g.a. 55° 42' 47.32" W e 5° 
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55' 57.18" S, ponto 69B de c.g.a. 55° 42' 48.52" W e 5° 55' 53.02" S, 

ponto 70B de c.g.a. 55° 42' 49.40" W e 5° 55' 47.57" S, ponto 71B de 

c.g.a. 55° 42' 49.05" W e 5° 55' 44.22" S, ponto 72B de c.g.a. 55° 42' 

48.81" W e 5° 55' 42.22" S, ponto 73B de c.g.a. 55° 42' 47.76" W e 5° 

55' 37.64" S, ponto 74B de c.g.a. 55° 42' 45.25" W e 5° 55' 28.51" S, 

ponto 75B de c.g.a. 55° 42' 44.28" W e 5° 55' 24.86" S, ponto 76B de 

c.g.a. 55° 42' 43.38" W e 5° 55' 21.20" S, ponto 77B de c.g.a. 55° 42' 

42.92" W e 5° 55' 17.79" S, ponto 78B de c.g.a. 55° 42' 42.41" W e 5° 

55' 16.99" S, ponto 79B de c.g.a. 55° 42' 40.09" W e 5° 55' 4.65" S, 

ponto 80B de c.g.a. 55° 42' 38.46" W e 5° 54' 52.20" S, ponto 81B de 

c.g.a. 55° 42' 38.47" W e 5° 54' 50.28" S, ponto 82B de c.g.a. 55° 42' 

38.23" W e 5° 54' 49.24" S, ponto 83B de c.g.a. 55° 42' 38.21" W e 5° 

54' 47.78" S, ponto 84B de c.g.a. 55° 42' 38.13" W e 5° 54' 46.34" S, 

ponto 85B de c.g.a. 55° 42' 37.95" W e 5° 54' 45.48" S, ponto 86B de 

c.g.a. 55° 42' 37.86" W e 5° 54' 42.41" S, ponto 87B de c.g.a. 55° 42' 

37.78" W e 5° 54' 40.07" S, ponto 88B de c.g.a. 55° 42' 37.48" W e 5° 

54' 38.29" S, ponto 89B de c.g.a. 55° 42' 37.59" W e 5° 54' 36.99" S, 

ponto 90B de c.g.a. 55° 42' 37.57" W e 5° 54' 34.28" S, ponto 91B de 

c.g.a. 55° 42' 37.26" W e 5° 54' 30.55" S, ponto 92B de c.g.a. 55° 42' 

37.34" W e 5° 54' 25.11" S, ponto 93B de c.g.a. 55° 42' 37.07" W e 5° 

54' 22.87" S, ponto 94B de c.g.a. 55° 42' 37.36" W e 5° 54' 22.29" S, 

ponto 95B de c.g.a. 55° 42' 37.31" W e 5° 54' 20.09" S, ponto 96B de 

c.g.a. 55° 42' 36.91" W e 5° 54' 16.72" S, ponto 97B de c.g.a. 55° 42' 

36.82" W e 5° 54' 12.95" S, ponto 98B de c.g.a. 55° 42' 37.05" W e 5° 

54' 12.08" S, ponto 99B de c.g.a. 55° 42' 37.30" W e 5° 54' 8.98" S, 

ponto 100B de c.g.a. 55° 42' 37.20" W e 5° 54' 7.06" S, ponto 101B 

de c.g.a. 55° 42' 36.73" W e 5° 54' 4.92" S, ponto 102B de c.g.a. 55° 

42' 36.90" W e 5° 53' 59.64" S, ponto 103B de c.g.a. 55° 42' 37.25" 

W e 5° 53' 54.37" S, ponto 104B de c.g.a. 55° 42' 37.61" W e 5° 53' 

50.15" S, ponto 105B de c.g.a. 55° 42' 38.11" W e 5° 53' 41.51" S, 

ponto 106B de c.g.a. 55° 42' 38.11" W e 5° 53' 32.86" S, ponto 107B 

de c.g.a. 55° 42' 38.04" W e 5° 53' 30.51" S, ponto 108B de c.g.a. 55° 

42' 38.44" W e 5° 53' 30.50" S, ponto 109B de c.g.a. 55° 42' 37.84" 

W e 5° 53' 9.76" S, ponto 110B de c.g.a. 55° 42' 37.76" W e 5° 53' 

1.18" S, ponto 111B de c.g.a. 55° 42' 38.26" W e 5° 52' 50.68" S, 

ponto 112B de c.g.a. 55° 42' 38.95" W e 5° 52' 40.65" S, ponto 113B 

de c.g.a. 55° 42' 39.56" W e 5° 52' 38.19" S, ponto 114B de c.g.a. 55° 

42' 40.05" W e 5° 52' 35.29" S, ponto 115B de c.g.a. 55° 42' 40.35" 

W e 5° 52' 32.89" S, ponto 116B de c.g.a. 55° 42' 40.48" W e 5° 52' 

32.35" S, ponto 117B de c.g.a. 55° 42' 40.27" W e 5° 52' 30.73" S, 

ponto 118B de c.g.a. 55° 42' 40.43" W e 5° 52' 28.95" S, ponto 119B 

de c.g.a. 55° 42' 40.72" W e 5° 52' 27.20" S, ponto 120B de c.g.a. 55° 

42' 41.06" W e 5° 52' 26.81" S, ponto 121B de c.g.a. 55° 42' 41.22" 

W e 5° 52' 25.85" S, ponto 122B de c.g.a. 55° 42' 41.14" W e 5° 52' 

24.98" S, ponto 123B de c.g.a. 55° 42' 41.57" W e 5° 52' 24.12" S, 

ponto 124B de c.g.a. 55° 42' 41.40" W e 5° 52' 23.22" S, ponto 125B 

de c.g.a. 55° 42' 49.52" W e 5° 51' 36.33" S, ponto 126B de c.g.a. 55° 

42' 49.26" W e 5° 51' 35.48" S, ponto 127B de c.g.a. 55° 42' 52.17" 

W e 5° 51' 18.65" S, ponto 128B de c.g.a. 55° 42' 52.76" W e 5° 51' 

17.42" S, ponto 129B de c.g.a. 55° 42' 52.73" W e 5° 51' 16.61" S, 
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ponto 130B de c.g.a. 55° 42' 53.15" W e 5° 51' 15.33" S, ponto 131B 

de c.g.a. 55° 42' 52.95" W e 5° 51' 14.18" S, ponto 132B de c.g.a. 55° 

42' 53.40" W e 5° 51' 11.58" S, ponto 133B de c.g.a. 55° 42' 55.04" 

W e 5° 51' 3.45" S, ponto 134B de c.g.a. 55° 42' 57.14" W e 5° 50' 

55.42" S, ponto 135B de c.g.a. 55° 42' 57.70" W e 5° 50' 54.50" S, 

ponto 136B de c.g.a. 55° 42' 57.77" W e 5° 50' 53.90" S, ponto 137B 

de c.g.a. 55° 42' 58.08" W e 5° 50' 53.35" S, ponto 138B de c.g.a. 55° 

42' 58.30" W e 5° 50' 52.39" S, ponto 139B de c.g.a. 55° 42' 58.35" 

W e 5° 50' 51.48" S, ponto 140B de c.g.a. 55° 42' 59.19" W e 5° 50' 

48.96" S, ponto 141B de c.g.a. 55° 43' 0.07" W e 5° 50' 46.45" S, 

ponto 142B de c.g.a. 55° 43' 7.29" W e 5° 50' 26.55" S, ponto 143B 

de c.g.a. 55° 43' 8.17" W e 5° 50' 24.86" S, ponto 144B de c.g.a. 55° 

43' 9.28" W e 5° 50' 21.80" S, ponto 145B de c.g.a. 55° 43' 10.12" W 

e 5° 50' 19.67" S, ponto 146B de c.g.a. 55° 43' 10.18" W e 5° 50' 

18.58" S, ponto 147B de c.g.a. 55° 43' 43.52" W e 5° 48' 46.66" S, 

ponto 148B de c.g.a. 55° 43' 44.16" W e 5° 48' 45.86" S, ponto 149B 

de c.g.a. 55° 43' 44.59" W e 5° 48' 43.79" S, ponto 150B de c.g.a. 55° 

44' 7.63" W e 5° 47' 40.17" S, ponto 151B de c.g.a. 55° 44' 8.17" W e 

5° 47' 39.58" S, ponto 152B de c.g.a. 55° 44' 8.17" W e 5° 47' 38.69" 

S, ponto 153B de c.g.a. 55° 44' 10.77" W e 5° 47' 31.51" S, ponto 

154B de c.g.a. 55° 44' 11.40" W e 5° 47' 30.72" S, ponto 155B de 

c.g.a. 55° 44' 12.53" W e 5° 47' 27.91" S, ponto 156B de c.g.a. 55° 44' 

12.75" W e 5° 47' 27.03" S, ponto 157B de c.g.a. 55° 44' 12.78" W e 

5° 47' 25.96" S, ponto 158B de c.g.a. 55° 44' 13.67" W e 5° 47' 23.52" 

S, ponto 159B de c.g.a. 55° 44' 14.42" W e 5° 47' 22.79" S, ponto 

160B de c.g.a. 55° 44' 15.26" W e 5° 47' 20.35" S, ponto 161B de 

c.g.a. 55° 44' 15.30" W e 5° 47' 19.44" S, ponto 162B de c.g.a. 55° 44' 

15.70" W e 5° 47' 18.97" S, ponto 163B de c.g.a. 55° 44' 16.02" W e 

5° 47' 17.93" S, ponto 164B de c.g.a. 55° 44' 16.19" W e 5° 47' 16.57" 

S, ponto 165B de c.g.a. 55° 44' 18.00" W e 5° 47' 11.58" S, ponto 

166B de c.g.a. 55° 44' 19.16" W e 5° 47' 9.43" S, ponto 167B de c.g.a. 

55° 44' 19.25" W e 5° 47' 8.13" S, ponto 168B de c.g.a. 55° 44' 25.56" 

W e 5° 46' 51.61" S, ponto 169B de c.g.a. 55° 44' 27.20" W e 5° 46' 

47.52" S, ponto 170B de c.g.a. 55° 44' 27.91" W e 5° 46' 45.03" S, 

ponto 171B de c.g.a. 55° 44' 29.13" W e 5° 46' 41.33" S, ponto 172B 

de c.g.a. 55° 44' 30.50" W e 5° 46' 37.21" S, ponto 173B de c.g.a. 55° 

44' 32.05" W e 5° 46' 32.53" S, ponto 174B de c.g.a. 55° 44' 32.62" 

W e 5° 46' 28.89" S, ponto 175B de c.g.a. 55° 44' 32.20" W e 5° 46' 

26.07" S, ponto 176B de c.g.a. 55° 44' 31.48" W e 5° 46' 23.73" S, 

ponto 177B de c.g.a. 55° 44' 30.76" W e 5° 46' 21.81" S, ponto 178B 

de c.g.a. 55° 44' 30.89" W e 5° 46' 20.36" S, ponto 179B de c.g.a. 55° 

44' 30.28" W e 5° 46' 19.26" S, ponto 180B de c.g.a. 55° 44' 29.86" 

W e 5° 46' 18.82" S, ponto 181B de c.g.a. 55° 44' 26.01" W e 5° 46' 

6.21" S, ponto 182B de c.g.a. 55° 44' 24.92" W e 5° 46' 2.47" S, ponto 

183B de c.g.a. 55° 44' 23.94" W e 5° 45' 58.70" S, ponto 184B de 

c.g.a. 55° 44' 24.08" W e 5° 45' 57.65" S, ponto 185B de c.g.a. 55° 44' 

23.95" W e 5° 45' 56.34" S, ponto 186B de c.g.a. 55° 44' 23.35" W e 

5° 45' 56.09" S, ponto 187B de c.g.a. 55° 44' 22.56" W e 5° 45' 52.62" 

S, ponto 188B de c.g.a. 55° 44' 22.00" W e 5° 45' 49.70" S, ponto 

189B de c.g.a. 55° 44' 20.47" W e 5° 45' 41.31" S, ponto 190B de 
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c.g.a. 55° 44' 20.35" W e 5° 45' 38.07" S, ponto 191B de c.g.a. 55° 44' 

19.44" W e 5° 45' 33.72" S, ponto 192B de c.g.a. 55° 44' 18.95" W e 

5° 45' 29.05" S, ponto 193B de c.g.a. 55° 44' 17.42" W e 5° 45' 20.21" 

S, ponto 194B de c.g.a. 55° 44' 17.07" W e 5° 45' 16.16" S, ponto 

195B de c.g.a. 55° 44' 17.65" W e 5° 45' 12.25" S, ponto 196B de 

c.g.a. 55° 44' 18.16" W e 5° 45' 10.42" S, ponto 197B de c.g.a. 55° 44' 

23.25" W e 5° 44' 53.88" S, ponto 198B de c.g.a. 55° 44' 24.63" W e 

5° 44' 49.95" S, ponto 199B de c.g.a. 55° 44' 25.65" W e 5° 44' 46.88" 

S, ponto 200B de c.g.a. 55° 44' 26.52" W e 5° 44' 43.00" S, ponto 

201B de c.g.a. 55° 44' 27.35" W e 5° 44' 39.55" S, ponto 202B de 

c.g.a. 55° 44' 27.72" W e 5° 44' 36.17" S, ponto 203B de c.g.a. 55° 44' 

34.71" W e 5° 44' 3.85" S, ponto 204B de c.g.a. 55° 44' 37.99" W e 5° 

43' 50.87" S, ponto 205B de c.g.a. 55° 44' 42.73" W e 5° 43' 34.68" S, 

ponto 206B de c.g.a. 55° 44' 43.61" W e 5° 43' 32.04" S, ponto 207B 

de c.g.a. 55° 44' 44.36" W e 5° 43' 28.69" S, ponto 208B de c.g.a. 55° 

44' 45.36" W e 5° 43' 25.20" S, ponto 209B de c.g.a. 55° 44' 46.08" 

W e 5° 43' 24.57" S, ponto 210B de c.g.a. 55° 44' 46.93" W e 5° 43' 

24.13" S, ponto 211B de c.g.a. 55° 44' 46.74" W e 5° 43' 23.63" S, 

ponto 212B de c.g.a. 55° 44' 48.83" W e 5° 43' 20.85" S, ponto 213B 

de c.g.a. 55° 44' 49.21" W e 5° 43' 19.24" S, ponto 214B de c.g.a. 55° 

44' 49.29" W e 5° 43' 15.24" S, ponto 215B de c.g.a. 55° 44' 49.02" 

W e 5° 43' 13.65" S, ponto 216B de c.g.a. 55° 44' 49.72" W e 5° 43' 

12.22" S, ponto 217B de c.g.a. 55° 44' 50.43" W e 5° 43' 12.07" S, 

ponto 218B de c.g.a. 55° 44' 49.93" W e 5° 43' 11.49" S, ponto 219B 

de c.g.a. 55° 44' 50.41" W e 5° 43' 9.25" S, ponto 220B de c.g.a. 55° 

44' 50.45" W e 5° 43' 8.84" S, ponto 221B de c.g.a. 55° 44' 50.52" W 

e 5° 43' 8.13" S, ponto 222B de c.g.a. 55° 44' 42.98" W e 5° 43' 6.29" 

S, ponto 223B de c.g.a. 55° 44' 42.92" W e 5° 43' 6.58" S, ponto 224B 

de c.g.a. 55° 44' 22.67" W e 5° 44' 35.45" S, ponto 225B de c.g.a. 55° 

44' 21.57" W e 5° 44' 38.73" S, ponto 226B de c.g.a. 55° 44' 18.19" 

W e 5° 44' 43.71" S, ponto 227B de c.g.a. 55° 44' 16.31" W e 5° 44' 

47.02" S, ponto 228B de c.g.a. 55° 44' 15.92" W e 5° 44' 48.53" S, 

ponto 229B de c.g.a. 55° 44' 15.07" W e 5° 44' 52.60" S, ponto 230B 

de c.g.a. 55° 44' 14.15" W e 5° 44' 55.50" S, ponto 231B de c.g.a. 55° 

44' 12.71" W e 5° 44' 57.81" S, ponto 232B de c.g.a. 55° 44' 10.94" 

W e 5° 45' 2.02" S, ponto 233B de c.g.a. 55° 44' 9.89" W e 5° 45' 6.40" 

S, ponto 234B de c.g.a. 55° 44' 9.07" W e 5° 45' 9.76" S, ponto 235B 

de c.g.a. 55° 44' 8.15" W e 5° 45' 13.82" S, ponto 236B de c.g.a. 55° 

44' 8.14" W e 5° 45' 16.70" S, ponto 237B de c.g.a. 55° 44' 14.56" W 

e 5° 45' 45.62" S, ponto 238B de c.g.a. 55° 44' 14.80" W e 5° 45' 

54.80" S, ponto 239B de c.g.a. 55° 44' 15.42" W e 5° 45' 59.42" S, 

ponto 240B de c.g.a. 55° 44' 16.47" W e 5° 46' 4.39" S, ponto 241B 

de c.g.a. 55° 44' 20.95" W e 5° 46' 11.77" S, ponto 242B de c.g.a. 55° 

44' 27.56" W e 5° 46' 30.36" S, ponto 243B de c.g.a. 55° 44' 27.56" 

W e 5° 46' 32.52" S, ponto 244B de c.g.a. 55° 44' 18.44" W e 5° 46' 

56.02" S, ponto 245B de c.g.a. 55° 44' 17.46" W e 5° 47' 0.42" S, 

ponto 246B de c.g.a. 55° 44' 13.40" W e 5° 47' 11.97" S, ponto 247B 

de c.g.a. 55° 44' 6.62" W e 5° 47' 30.64" S, ponto 248B de c.g.a. 55° 

44' 0.15" W e 5° 47' 48.47" S, ponto 249B de c.g.a. 55° 43' 43.25" W 

e 5° 48' 34.95" S, ponto 250B de c.g.a. 55° 43' 41.86" W e 5° 48' 
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38.67" S, ponto 251B de c.g.a. 55° 43' 40.14" W e 5° 48' 43.33" S, 

ponto 252B de c.g.a. 55° 43' 38.35" W e 5° 48' 48.30" S, ponto 253B 

de c.g.a. 55° 43' 35.80" W e 5° 48' 55.48" S, ponto 254B de c.g.a. 55° 

43' 32.38" W e 5° 49' 4.83" S, ponto 255B de c.g.a. 55° 43' 22.15" W 

e 5° 49' 32.86" S, ponto 256B de c.g.a. 55° 43' 14.58" W e 5° 49' 

53.87" S, ponto 257B de c.g.a. 55° 43' 11.88" W e 5° 50' 1.42" S, 

ponto 258B de c.g.a. 55° 43' 9.08" W e 5° 50' 9.26" S, ponto 259B de 

c.g.a. 55° 43' 7.99" W e 5° 50' 12.32" S, ponto 260B de c.g.a. 55° 43' 

5.42" W e 5° 50' 19.53" S, ponto 261B de c.g.a. 55° 42' 55.00" W e 5° 

50' 48.58" S, ponto 262B de c.g.a. 55° 42' 49.83" W e 5° 51' 2.96" S, 

ponto 263B de c.g.a. 55° 42' 48.77" W e 5° 51' 6.70" S, ponto 264B 

de c.g.a. 55° 42' 48.03" W e 5° 51' 11.15" S, ponto 265B de c.g.a. 55° 

42' 47.65" W e 5° 51' 13.49" S, ponto 266B de c.g.a. 55° 42' 43.45" 

W e 5° 51' 39.46" S, ponto 267B de c.g.a. 55° 42' 43.44" W e 5° 51' 

39.46" S, ponto 268B de c.g.a. 55° 42' 41.35" W e 5° 51' 52.81" S, 

ponto 269B de c.g.a. 55° 42' 40.14" W e 5° 52' 0.33" S, ponto 270B 

de c.g.a. 55° 42' 35.83" W e 5° 52' 26.99" S, ponto 271B de c.g.a. 55° 

42' 35.17" W e 5° 52' 31.14" S, ponto 272B de c.g.a. 55° 42' 33.61" 

W e 5° 52' 40.98" S, ponto 273B de c.g.a. 55° 42' 33.06" W e 5° 52' 

45.03" S, ponto 274B de c.g.a. 55° 42' 32.60" W e 5° 52' 51.29" S, 

ponto 275B de c.g.a. 55° 42' 32.43" W e 5° 53' 3.15" S, ponto 276B 

de c.g.a. 55° 42' 32.38" W e 5° 53' 7.12" S, ponto 277B de c.g.a. 55° 

42' 32.31" W e 5° 53' 10.04" S, ponto 278B de c.g.a. 55° 42' 32.14" 

W e 5° 53' 22.78" S, ponto 279B de c.g.a. 55° 42' 32.22" W e 5° 53' 

52.84" S, ponto 280B de c.g.a. 55° 42' 32.00" W e 5° 54' 37.66" S, 

ponto 281B de c.g.a. 55° 42' 32.10" W e 5° 54' 52.84" S, ponto 282B 

de c.g.a. 55° 42' 32.29" W e 5° 54' 55.36" S, ponto 283B de c.g.a. 55° 

42' 34.69" W e 5° 55' 5.43" S, ponto 284B de c.g.a. 55° 42' 36.12" W 

e 5° 55' 10.70" S, ponto 285B de c.g.a. 55° 42' 40.81" W e 5° 55' 

28.18" S, ponto 286B de c.g.a. 55° 42' 43.27" W e 5° 55' 37.67" S, 

ponto 287B de c.g.a. 55° 42' 44.18" W e 5° 55' 41.28" S, ponto 288B 

de c.g.a. 55° 42' 44.90" W e 5° 55' 45.66" S, ponto 289B de c.g.a. 55° 

42' 45.16" W e 5° 55' 49.63" S, ponto 290B de c.g.a. 55° 42' 44.46" 

W e 5° 55' 52.08" S, ponto 291B de c.g.a. 55° 42' 42.85" W e 5° 55' 

55.05" S, ponto 292B de c.g.a. 55° 42' 38.45" W e 5° 56' 3.92" S, 

ponto 293B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 56' 14.33" S, até atingir o 

ponto 1B, ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma área 

aproximada de 528ha (quinhentos e vinte e oito hectares).  

§ 1º As áreas de que trata o caput são destinadas aos leitos e às faixas 

de domínio da EF-170 e da BR-163.  

§ 2º Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º, as frações das 

áreas discriminadas no caput que não forem efetivamente utilizadas 

serão reintegradas a Área de Proteção Ambiental do Carapuça por 

efeito desta Medida Provisória, mediante ato do Poder Executivo 

federal, dispensado o disposto no § 2º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 

18 de julho de 2000.  
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Art. 4º O disposto no art. 3º não exime o empreendedor da prévia 

obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto 

aos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

Sisnama e aos demais órgãos da administração pública federal, 

necessários à efetivação das obras e atividades relativas à implantação 

e à operação da EF-170. 

Art. 5º. As áreas rurais ocupadas e incidentes na Área de Proteção 

Ambiental do Carapuça poderão ser regularizadas em conformidade 

com a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, respeitada a fração 

mínima de parcelamento e o limite de quinze módulos fiscais e não 

superior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares).  

Art. 6º. O proprietário ou o possuidor de imóvel rural de que trata esta 

Medida Provisória que contenha área aberta, sem autorização, após 22 

de julho de 2008, ou que não atenda aos critérios de manutenção de 

Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente deverá deixar de 

desenvolver atividade econômica nessas áreas e promover a 

recuperação ambiental por meio de Programa de Regularização 

Ambiental, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

Parágrafo único. Os órgãos de fiscalização devem tomar as medidas 

necessárias para que não haja ocupação e utilização econômica das 

áreas mencionadas no caput.  

Art. 7º. O título de domínio, emitido em decorrência da regularização 

fundiária de que trata os art. 5º deverá conter, entre outras, cláusula 

resolutiva que condicione a manutenção do título à inexistência de 

desmatamento ilegal na área regularizada.  

Art. 8º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 

publicação” (NR) 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 13/02/2006, o Governo Federal, por meio de Decretos, sem cumprir os 

requisitos legais, criou diversas Unidades de Conservação em toda região sudoeste do 

Pará, de diversas categorias, sem ter realizado os necessários estudos técnicos e sem a 

necessária consulta pública. 

Dentre as Unidades de Conservação criadas em 2006, se encontram o Parque 

Nacional do Jamanxim, cujo perímetro estava localizado no Município de Itaituba – PA e 

Trairão – PA. 

As Unidades de Conservação criadas em 2006, especialmente o Parque 

Nacional do Jamanxim, não foi precedida dos devidos estudos técnicos e da necessária 

consulta pública nos termos do que determina a legislação, e mais do que isso, parte da 
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área em que foi criado, incidiu sobre algumas áreas ocupadas há muitos anos e produtivas, 

cujo valor ambiental não se enquadra na categoria Parque. 

Por meio da Medida Provisória nº 758, de 19/12/2016, o Governo Federal, 

alterou os limites do Parque Nacional do Jamanxim, sem novamente promover os estudos 

técnicos e as consultas públicas, de forma que não foram preenchidos os requisitos legais 

para validar os atos administrativos praticados, atingindo áreas já há muitas décadas 

destinadas ao uso por particulares pelo próprio Governo Federal, e que, portanto, na 

realidade não preenchem e não justificam, sequer os requisitos ambientais para ser 

categorizada como qualquer Unidade de Conservação.  

A Área de Preservação Ambiental (APA), constitui a categoria de Unidade de 

Conservação do grupo de Uso Sustentável, conforme determina a Lei nº 9.985, e 

18/07/2000, ainda que imponha algumas restrições que burocratiza o uso da terra, indo 

além de todos os deveres e obrigações ambientais já previstas na Lei nº 12.651, de 

25/05/2012, que instituiu o Código Florestal, contudo, permite que pelos menos se 

mantenham as atividades ali estabelecidas, respeitando o meio ambiente.  

Importante aqui ressaltar, que a criação da Área de Proteção do Jamanxim 

ocorreu sem os necessários estudos técnicos e sem a consulta pública,  

A inserção das áreas que estavam fora de unidades de conservação, no 

Parque Nacional do Jamanxim atingiu uma área onde estão instalados há várias décadas, 

por meio de apoio e incentivo de Programas do Governo Federal, produtores rurais 

exercendo atividades produtivas ligadas a pecuária, agricultura, mineração, madeireira, 

entre outras, de forma que criou restrições desarrazoadas, que prejudicam o setor 

produtivo e a comercialização de seus produtos. 

Não bastasse a ausência de amparo legal, eis não estão presentes os 

requisitos ambientais capazes de fundamentar a criação desse Parque, a ilegalidade é 

incontroversa, tendo em vista que não houve sequer consulta pública e estudos técnicos, 

conforme determina a lei. 

Por outro lado, também é inegável a violação do princípio da segurança jurídica 

causada a esses produtores, que agora terão que sair e desocupar esses imóveis rurais 

para recomeçar a vida em outro lugar sem nenhum amparo do Governo Federal. 

A criação da Área de Proteção Ambiental (APA), concilia a continuidade das 

atividades produtivas com a preservação ambiental, sendo uma forma justa socialmente e 

economicamente viável de promover o tão almejado desenvolvimento sustentável. 

Há que se ressaltar que o Governo está levando uma grande logística em 

estradas pavimentadas, ferrovias, energia, transporte e portos que irão passar exatamente 

nessas áreas ou muito próximas a elas. 

Se permanecer a MP nº 758, de 19/12/2016, como está, lamentavelmente, toda 

essa infraestrutura será aproveitada apenas e tão somente por outros estados da 

federação, sendo que a região que estará mais próxima dessa infraestrutura estará 

impedida de produzir, contrariando todos os princípios econômicos mais elementares. 

O Estado do Pará, na importante e estratégica região que possui as mesmas 

características de outras regiões que estão produzindo, ficará impedido de fazê-lo, 

somente prestando para ser corredor de transporte de riquezas de outros Estados, 
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impactando negativamente a economia da região que poderia desenvolver e  gerar grande 

renda para o Estado e Munícipio.  

Mesmo com as alterações propostas pela Emenda aqui defendida, o Estado do 

Pará, permanecerá com mais de 67% de sua área, protegida. 

Dos 33% restantes, considerada a área de reserva legal, sobrará, apenas e tão 

somente, a área de 6,6% do Estado para uso das atividades produtivas. 

 

 

Sala da Comissão, em           de fevereiro de 2017 

 

 

Deputado José Priante 
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